
 A U T Ó G R A F O   N.º 07 /2023.

Denomina a CMEI Centro Municipal de Educação Infantil, 

localizada  no  prolongamento  da  Rua  Ceará,  no  bairro 

Crispim,  de  Profª  ROSÁLIA  DE  FÁTIMA  SANTOS 

QUEIROZ.

(Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  n°  112/2022,  da  Vereadora 

Regina Célia Daniel Santos - Regininha)

A Câmara  de  Vereadores  de  Pindamonhangaba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  aprova  a  

seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Profª ROSÁLIA DE FÁTIMA SANTOS QUEIROZ a CMEI Centro 

Municipal de Educação Infantil, localizada no prolongamento da Rua Ceará, no bairro Crispim.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 07 de fevereiro de 2023.

           
 

Vereador Norberto Moraes

Presidente 

Vereador José Carlos Gomes - Cal

1° Vice-Presidente

Vereador Rogério Ramos

2° Vice-Presidente

Vereador Marco Mayor

1° Secretário

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

2° Secretário
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Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

Au
tó

gr
af

o 
07

/2
02

3 
- P

LO
 1

12
/2

02
2 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

ER
IV

EL
TO

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
M

O
R

AE
S 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

53
8-

2A
C

4-
FA

C
B-

56
9C

Pag. 1/2



Au
tó

gr
af

o 
07

/2
02

3 
- P

LO
 1

12
/2

02
2 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

ER
IV

EL
TO

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
M

O
R

AE
S 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

53
8-

2A
C

4-
FA

C
B-

56
9C

Pag. 2/2


